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M!NISTERIO DO TRABALHO E PREVIDNCIA SOCIAL 

r- EGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

1• 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO' 

- Aos 	 dias do mes de 	 de 1 	, com- 

pareceu á Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Goiás, sita a 

Praça Cívica, n. 10, nesta Capital, 	. 

exercendo a função de 

portador da Carteira profissional 	 2, Série 

residente a 	nesta 

Capital, que apresentou uma recIamação contra a firma 	'> 

	

: 	 estabelecida à 

n. 	, nesta Capital, 

alegando ser seu salário de Cr$ 

), que 	a serviço do referido 

empregador desde 	 - 	 • 	
. 	 que o mesmo se 

recusa 	 , 

E, para constar. lavrei o presente têrmo que vai assinado 

por mim e pelo reclamante. 

	

Goiânia, 	de 	 de 19 

	

L 	-- 

Chefe da Secção de - eRILteoye riiea 7 tY 
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~  - ~1_ Í-  . 	c 
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DRT - 8.111/67. 

À S.E. 

Informo que a firma reclamada tem apresenta-

do, re1armente, as declaraçes de empregados admitidos e 

dispensados. Porém, delas no consta o nome do Sr. VALDI-

VINO LARAS. 

?MOCT - oiania, 29-11-67. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
19.a DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

SECÇÃO DE IDENTIFICAçÃo PROFiSSIONAL 

DRT 	 Goiânia-Goiás 
8111/67. 8.E. 

Em 	do 	 de 196 ( 	 5 	daaeabro 	 79 
Do Chefe da Secção de Identificação Profissional 

mxxxxxxxxxxxzxxr'rxm Emprego. 
A 
o ar. Yaraid Ábraim tunei Elite oda.R — rua 4 tiQ 19 — Reata 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 

Senhor: 

No uso das atribuições que me confere o artigo 37 da Consolida-

çâo das Leis do Trabalho, notifico essa firma a comparecer o esta Dele-

gacia Regional do Trabalho, sita à Praça Civica, n. dez, nesta Capital, 

no próximo dia 
II 

de 	 de 19 	, 	às 	horas, a 
dezembro 	 67 	13930 14 

fim de atender uma reclamação relativa a carteira profissional de 

trazendo livro de regis- 
Vl divino Laras 	 Xx.iX1ww'xLmxx xzJ.J 

KXX 
2. 	O não comparecimento importará revelia e multa. 

Apresento a V. S. os protestos do minha consideração. 

( 

	

/•- 	
ç 

Chefe da  Secção de Id. 

Emprego. 
Novarino daa Xrea Siqueira 
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FUNCIONAR'DA 5- F. 

MINISTÈRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

19a.DELEGACA REGIONAL DO TRABALHONO ESTADO DE aoiÁs 

TÊRMO DE COMPARECIMENTO 

Aos 11 dias do mês de 	dezem"bro 	 , de 19 67 às 14 	horas 

compareceu à Secção de Fiscalização da 1)elegacia Regional do Trabalho, sr. Faraid Abraim / 

lunei 	 , estahelecid 	à 	rua 4 

n.o 19 , nesta capital, tendo declarado que recusera a anotar a carteira profis- 

sional, porque o reclamante no é seu empregado e apresentara defesa 

por escrito 

- 	pelo que lavrei o presente têrmo, de acôrdo com o artigo 38 cia Consolidação das Leis do Trabalho, 

que vai assinado por miu e pelo reclamado. 

11 E CI B O 

Recebí a notificação para apresentar defesa por escrito dentro do prazo de 49 horas, a 

contar desta data. 

Goiânia, 11 de 

	

Lmbro 
	

de 19 67. 

RECLAMA 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

lOa. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

oiânia—O-oiás 

DRT 	16 	 Em 	de 	 de 196 

	

8.11]. 	7 	 11 	 7. 

Do Chefe da Secção 

A 

Farairi Abraía lunel 
Assunto: NOTIFICAÇÁO PARA DEFESA 

Senhor 

De ordem do Senhor Delegado Regional e no uso das atribuições 

que me confere o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, noti.-

fico essa firma a apresentar defesa, por escrito, em face da reclama-

ção feita por 
Taldivino Iaraa 

referente ao processo DRT 
8111 	67' 2. 	 De acôrdo com o têrmo de comparecimento lavrado no citado 

processo, o prazo para apresentação dessadefesa expira às 
14 horas 

do dia 	de 	 de 19 

	

13 	dezembro 	 67. 
Apresento a V. S. os protestos de minha consideração. 

/ ----- 
/ Z 	Chefe da 	F. 

* 
a Siu.ira 

-- 



4V 
4?YV  

limo. Senhor Chefe da Secção de Emprgo da Delegacia Regional do 

ijn±stério do Trabalho e Previdncia Social em Goiás 

(9• 	

DRT- N°1 .. 

D 
PAHD ABRAllI IUITk, brasileiro, desquitado, / 

comerciante, residente e domiciliado na avenida 230 numero 90, / 

em Vila Coimbra, nesta Capital, vem, mui respeitosamente, apre - 

sentar defesa na reciamaçao que lhe é movida por VALDIVIi0 IA- / 

RAS, já qualificado, processo n 2  DIT 8111/67, pelos motivos de / 

ç \ 	
fato e de direito que a seguir aduz: 

Que por vólta de fevereiro do ano em cur-

so, o contestante deu, em comodato, ao contestado, a chácara de 

sua propriedade, situada na periferia de Goiania, no bairro Jar-

dim América, compprometendo-se o contestado bem zelar da proprie 

dade recebida em comodato. 

im contra partida permitiu o contestante / 

ao contestado, usufruir de urna casa de morada alí existente, a - 

lém da colheita dos frutos do pomar também alí existente, sem // 

que nada pagasse ao contestante. 

Por outro lado, jamais o contestado foi em 

pregado do contestante, na forma do que dispe as leis trabalhis 

tas brasileiras, já que nao auferia salário, náo se obrigava a / 

prestação de serviços sob controle do contestante, nem lhe devia 

qualquer subordina .o hierárquica. 

Agora, deixando a chácara recebida em como 

dato, deseja pleitear o que nê.o lhe é devido, na forma de nossa! 

iegisiaçao. 

Nessas condiçes é a presénte para requerer a 

V.S. seja julgado improcedente o pedido do contestado, por lhe / 

faltar qualquer amparo legal. 

Pede deferi i to. 
- 
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1It4tII 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃo N.° 

r 19 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

	

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	.......... 

---- ------- -------------------- ---------------------------------------------- ,àS 	 --(............................................) horasdo 

_dia 	,, 	( 	 ) do mês de 	 para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. s à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V.  s . a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

•'-- 	------------------------------- , 	de de 	19 

----------- 
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Proc. n. 370/68 - Faraid Á.Surei - . 1 20-6-68 

Junta de C. e Julgamento de Goin1a 
Caixa Postal, n. 120 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J_ O. J. 

'U1 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goiânia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

	

Processo n.° JCJ- 	370/68 

Aos 20 	dias do mês de JU1H0 	de i68 	, àsl3,OO 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goinia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	anotaço de carbeira 
e movida por VALDIVINO LARAS — recta. 

contra FARAID ABRAIM SUREI (ELITE MODAS) 

Feita a chamada, presentes as partes, a reclamada represen 

tada per seu preposto, Sr. Cassem Auadq foi aberta a audir.c La. 

Com a palavra a reclamada fez a seguinte defesa: 

A reclamada confirmou a defesa apresentada ao Sr, Delegado 

Regional do Trabalho deste Estado e constante de fls.7 dos autos. 

Proposta a conctliaço, no foi aceita. 

Havendo outro processo em pauta, foi, designada nova audi&1-

cia para o dia 17 de setembro de 1968, às 15,00 hs. ficando as par 

tes cientes. 	 .1  
E,para corstar, eu, 	Servente 

escrivo lavrei a presente ata que vai assLn 'a pelo Sr. utz Pre- 

sidente,Srs. Vogais e partes presentes. 
A pedido das partes, o presente processo foi incluido na 

pauta do dia 15 de agsto de 1968, às 15,00 horas, em virtude de 

haver outro proceso em que so pares ç.s mesmos litigantes. 

Juiz Presidente 	/{s 

4eo—gaes 	 V. dos Empreados. 

-1 	.. 
t 	
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